
1 Introdução

 Era uma sexta-feira, dia 30 de junho 
de 2017. Iniciava-se mais uma tarde como 
tantas outras nos Juizados Especiais da Co-
marca de Maringá, estado do Paraná, e em 
outras unidades judiciárias de todo o país. 
No 3º Juizado Especial Criminal, uma das 
audiências dizia respeito a um entrevero em 
que o noticiante reclamava que três pessoas 
ouviam “música com volume muito alto, 
com letras depravadas, com muita gritaria 
e algazarra, causando perturbação ao sosse-
go dos moradores do bairro”, como expressa 
o termo circunstanciado anexado aos res-
pectivos autos do procedimento (PARANÁ, 
2017a). Frustrada a tentativa de composição 
amigável, o Ministério Público ofereceu pro-
posta de transação penal a dois dos noticia-
dos; para o terceiro, houve oferecimento de 
ação penal, porque não preenchia os requi-
sitos legais do benefício. 

O noticiante tinha a necessidade de 
que os noticiados lhe entendessem, partin-
do da compreensão de que a altura do som 
perturbava sua tranquilidade, assim como 
a dos demais vizinhos. O terceiro noticiado, 
denunciado, não via os fatos por esse modo. 
Embora não se saiba quais eram seus sen-
timentos e suas necessidades1, é possível 

1 Zehr (2008) expõe que “[...] a identificação e tratamento das 
necessidades dos ofensores é um elemento-chave da justiça 

supor que essas contemplavam o desejo de 
não ser incomodado e de apreciar as músi-
cas que gostava em alto som. 

Na audiência preliminar, não se al-
cançou o acordo. “Que venha o processo, 
não tenho medo!”, teria assim pensado o 
denunciado durante a audiência? Não há 
como saber, afinal, no fim daquela mesma 
tarde, o denunciado efetuou disparos de 
arma de fogo contra o noticiante, que fale-
ceu após dois dias. O atirador tomou rumo 
ignorado logo em seguida. O processo tan-
gente ao homicídio, que tramita na 1ª Vara 
Criminal de Maringá (PARANÁ, 2017b), está 
suspenso com base no artigo 366 do Código 
de Processo Penal, pois, citado por edital, o 
acusado não compareceu em Juízo para se 
defender.

Quem trabalha no cotidiano forense 
de todo o Brasil, e Maringá não é exceção, 
sabe da dedicação de conciliadores para a 
solução dos litígios de forma amigável. Sabe 
também do trabalho de magistrados que 
comungam do mesmo esforço, em meio a 
elevado número de processos que se encon-
tram compelidos a apreciar todos os dias e 
que se somam aos mais de 70 milhões de 
feitos que tramitam em todo o Brasil, con-
restaurativa” (ZEHR, 2008, p. 204-205). Geralmente, ofensores 
“[...] necessitam de apoio emocional. Muitas vezes precisam 
aprender a canalizar raiva e frustração de modo mais apropria-
do” (ZEHR, 2008, p. 204-205).
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forme dados publicados pelo Conselho Na-
cional de Justiça, o CNJ (2021), o órgão de 
controle externo do Poder Judiciário brasi-
leiro.

O fato, porém, é que nem sempre a 
dedicação e o esforço são suficientes. É ne-
cessário conhecimento e preparo adequa-
dos. Daí questionar-se: no caso trágico nar-
rado, os conciliadores teriam demonstrado 
outra postura em audiência e dado encami-
nhamento diverso, evitando o agravamento 
do conflito, se conhecessem mais técnicas 
para o momento de tentativa de acordo? 
Será que efetivamente conheciam o senti-
do da Resolução n. 125, de 29 de novembro 
de 2010, do CNJ, que regula a conciliação e 
mediação, ou da Resolução n. 225, de 31 de 
maio de 2016, do CNJ, que dispõe sobre jus-
tiça restaurativa? 

O aspecto trágico do caso narrado, por 
seu turno, possibilita que se transcenda os 
limites do município paranaense. Pode-se 
também pensar na situação do Brasil como 
um todo, país que, de um lado ostenta taxa 
de homicídio cinco vezes superior à média 
global (OMS, 2018), testemunhando fre-
quentes notícias de casos semelhantes de 
banalização da vida2, e, de outro lado, assis-
te ao Estado limitando-se, de modo geral, a 
oferecer respostas prevalentemente repres-
sivas, fundadas em sentenças condenató-
rias criminais (ou simplesmente em decre-
tos de prisão processual) que levam a sua 
população carcerária à posição de terceira 
maior do mundo, segundo o Departamento 
Penitenciário Nacional (DEPEN, 2020). 

Questiona-se, então: todos os concilia-
dores que colaboram no Judiciário brasileiro 
conhecem o sentido das citadas resoluções 
do CNJ? E outros colaboradores que atuam 
na linha de frente no atendimento ao públi-
co em todo o país, como mediadores, facili-
tadores da justiça restaurativa e servidores 
em geral? E juízes, como presidentes de 
processos que envolvem casos similares ao 
de Maringá?  

O presente artigo objetiva apontar a 
necessidade de capacitação de juízes e co-
laboradores (conciliadores, mediadores, fa-
cilitadores da justiça restaurativa e servido-
res em geral) em métodos alternativos na 
solução de conflitos, tratados nas resoluções 
do CNJ mencionadas como instrumentos 
2 O caso de Maringá ilustra os problemas introdutoriamente 
inseridos, mas pode ser somado a muitos outros, inclusive na 
mesma região sul brasileira. A título de exemplificação, no ano 
de 2018, em Curitiba, uma briga de vizinhos motivada por som 
alto acabou em homicídio e o autor do fato será levado a jul-
gamento perante o Tribunal do Júri (PEREIRA, 2019). Em Porto 
Alegre, em 2020, caso idêntico ocorreu: o som alto resultou em 
briga e homicídio (RBS TV, 2020).

necessários para que o Poder Judiciário ga-
ranta o que Kazuo Watanabe (2019) define 
como direito à ordem jurídica justa. Mencio-
nam-se, especificamente, juízes e colabo-
radores que exercem suas funções em uni-
dades que apreciam conflitos cuja natureza 
permite a aplicação das mesmas resoluções, 
tais como os Juizados Especiais, os Centros 
Judiciários de Solução de Conflitos e Cida-
dania (CEJUSCs), as Varas Cíveis, as Varas de 
Violência Doméstica e as Varas de Família.

Parte-se da hipótese de que, sob a 
predominância de uma verdadeira cultu-
ra brasileira do litígio apta a ensejar efeitos 
de notável gravidade, como o sucedido em 
Maringá, a capacitação em conciliação, me-
diação e justiça restaurativa não pode ser 
apresentada como mera opção a magistra-
dos e colaboradores que atuam em postos 
de trabalho passíveis de aplicação das Reso-
luções CNJ n. 125/2010 e 225/2016, mas como 
um dever funcional. 

A grave consequência do caso narra-
do, por si só, evidencia a relevância da pre-
sente análise. É certo que estudos brasileiros 
acerca de formas alternativas de resolução 
de conflito não configuram novidade, lem-
brando-se de que se faz aqui uso da ideia 
de ordem jurídica justa de Watanabe, uma 
antiga, mas sempre atual, referência no 
tema, da mesma forma que estudos, tam-
bém do Brasil, que abrangem a temática da 
capacitação de agentes do Poder Judiciário, 
efetuados, inclusive, por membros da ma-
gistratura citados ao longo do texto, como 
Bacellar e Lagrasta. 

Esta análise, contudo, inova, primei-
ramente, ao se basear em casos concretos 
(veja-se o homicídio relatado, que não é o 
único caso objeto de menção ao longo do 
texto), aproximando-se, em tal ponto, das 
pesquisas empíricas em direito3. E, em se-
gundo lugar, ao destacar a questão do cará-
ter obrigatório de uma ampla capacitação, 
não apenas de colaboradores, mas também 
de juízes em diversas espécies de unidades 
judiciárias do país, o que nem sempre é con-
siderado em estudos que focam o aprimora-
mento profissional de agentes estatais.

  O texto é dividido em oito seções, 
contando com esta introdutória. Nas duas 
seções seguintes, relata-se o contraste entre 
um ambiente cultural, que faz prevalecer a 
lógica do conflito vivido no cotidiano forense 
em praticamente todo o Brasil, e o ambiente 
normativo, fundado no princípio do acesso à 
3 A pesquisa empírica em direito “[...] remete a uma maneira de 
apreender o direito que passa pela coleta e análise sistemáti-
cas de dados da realidade (SÁ E SILVA, 2016, p. 27).
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ordem jurídica justa e na consequente dis-
ponibilidade aos cidadãos de diversas pos-
sibilidades de solução de litígios. Na quarta 
seção, sustenta-se a necessidade de uma 
nova política judiciária que capacite juízes e 
colaboradores a atuarem de modo a superar 
a lógica conflitiva prevalente. Na quinta se-
ção, o texto traz à lembrança o caso Maria da 
Penha, quando, por decisão da Comissão In-
teramericana de Direitos Humanos (CIDH), 
foi declarada a imprescindibilidade de o 
Poder Judiciário brasileiro capacitar melhor 
seus agentes para determinadas espécies 
de litígios. Na sexta e na sétima seções, al-
cança-se a questão da obrigatoriedade da 
capacitação em todo o país, independente-
mente da dimensão e localização da Comar-
ca.  Na oitava seção, o estudo apresenta suas 
conclusões.   

2 O protagonismo da insuficiente 
sentença: o problema cultural

 O desenvolvimento do texto tem iní-
cio no caso citado na introdução, referente 
a um problema de vizinhança que acabou 
sendo levado ao Poder Judiciário. Não tendo 
havido acordo, o Ministério Público ofereceu 
proposta de transação penal dois dos supos-
tos infratores e ação penal contra outro.

O homicídio praticado em momento 
posterior à audiência não deixa dúvida de 
que as medidas oferecidas no âmbito da 
persecução penal como resposta do Esta-
do ao fato não solucionaram o problema de 
fundo. O ajuizamento de ação penal nada 
resolveu. 

Pode-se, entretanto, ir além daquilo 
que efetivamente ocorreu para se conceber 
situações não sucedidas. Trata-se de etapa 
necessária para o avanço das reflexões pro-
postas. 

Imagine-se, por exemplo, que o au-
tor do homicídio compareça ao processo e, 
observados os ditames do devido processo 
legal, venha a ser condenado à pena de re-
clusão em decisão final definitiva. A partir 
daí, será apenas mais um dentre os milhares 
de encarcerados inseridos no sistema prisio-
nal brasileiro, definido por relatoria das Or-
ganização das Nações Unidas (ONU) como 
um sistema “[...] cruel, desumano e degra-
dante” (JUSTIÇA GLOBAL, 2016, online).

Concomitantemente a tais violações 
sofridas pelo preso, haverá ainda o dano irre-
parável da morte de uma pessoa decorrente 
de entrevero que poderia ter sido soluciona-
do mediante o diálogo franco e aberto en-

tre os envolvidos.  A punição do responsável 
não devolverá a vida à vítima, o bem maior 
garantido no caput do artigo 5º da Consti-
tuição Federal. 

Há mais a se conceber. Imagine-se 
que o entrevero não tivesse gerado um ho-
micídio e fosse levado ao Poder Judiciário 
no âmbito do processo civil, a partir da dis-
cussão de violação à norma reguladora do 
direito de vizinhança (artigo 1.277 do Códi-
go Civil). Uma resposta estatal coercitiva ao 
litígio (indenização, por exemplo) poderia 
igualmente não ser suficiente.  Pelo contrá-
rio, por impor sanção a um dos litigantes, 
sob a tradicional lógica processual de haver 
uma parte vencedora e uma outra vencida, 
possivelmente incitaria novos conflitos en-
tre pessoas que, no plano fático, continua-
riam vizinhas umas das outras. 

Tais situações trazem à recordação 
uma circunstância mascarada quando se 
procede a análises acríticas no âmbito da 
processualística: a sentença judicial encerra 
necessariamente apenas a lide processual. 
Todavia, semelhantemente a outras medi-
das impositivas estatais (como, no caso, a 
inserção ao processo penal via oferecimento 
de denúncia), pode não encerrar a lide real, 
isto é, o conflito verdadeiramente existente 
a partir de interesses legítimos dos envolvi-
dos, muitas vezes provocado por fatores so-
ciais que nem sequer são levados aos pro-
cessos. 

Daí a afirmação:

A sentença se limita a solucionar parce-
la do conflito levada a juízo (controvérsia 
jurídica), que se encontra na inicial e na 
contestação, e que reflete as posições das 
partes, transmitidas através de um tercei-
ro, que é o advogado. Mas não soluciona a 
lide sociológica, a controvérsia social, que 
reflete os verdadeiros interesses e necessi-
dades das partes, e que se encontra enco-
berta pela lide jurídica, como a base de um 
iceberg [...]. (LAGRASTA, 2020b, p. 188).

A despeito dessa insuficiência, tem-
-se apontado que, desde os primeiros anos 
de ensinamento nos cursos jurídicos4 até o 
aprendizado cotidiano da prática dos pro-
cessos, o operador do direito brasileiro é for-
mado sob o pensamento de ser a sentença 
o exclusivo ato apto ao encerramento do 
conflito. Tal pensamento termina por influir 
nas condutas processuais dos próprios ju-
risdicionados, destituídos de conhecimen-
tos jurídicos, mas influenciados por aqueles 
que processualmente lhes representam ou 
4 Segundo Watanabe (2019), a academia forja alunos voltados à 
atuação litigiosa, não consensual.
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pelos próprios agentes do Poder Judiciário 
que lhes atendem diretamente. 

Parece pouco importar como viveram 
os envolvidos antes da decisão judicial ou 
de que forma viverão depois de prolatada. O 
que importa, aparentemente, é o ato estatal 
de decidir. Como se por um passe de mági-
ca, o decreto da extinção do processo solu-
cionasse e pacificasse tudo que aparecesse 
como litigioso.

Essa situação prevalente é sintetizada 
por Watanabe (2019, p. 113) pela expressão 
cultura da sentença ou cultura do litígio, 
“[...] a mentalidade predominante entre os 
profissionais do direito e também entre os 
próprios destinatários dos serviços de solu-
ção consensual de litígios”.   Como cultura, 
trata-se de um verdadeiro hábito arraigado 
socialmente entre participantes do dia a dia 
forense que, ainda que involuntariamente 
(daí o hábito social), normalmente atuam 
sob a lógica da adversidade, prolongando 
litígios à espera (muitas vezes longa) do pro-
nunciamento final do Estado-Juiz. A solução 
dos reais interesses em litígio termina por 
ser colocada em um patamar inferior à rele-
vância da ordem coercitiva contida na deci-
são judicial5. 

O homicídio ocorrido em Maringá, 
após a não exitosa audiência de conciliação, 
pode ter configurado um efeito trágico de 
todo esse quadro verdadeiramente cultural. 
Vizinhos que se envolveram em um entreve-
ro aparentemente banal, não se conciliando 
quando chamados ao processo pelo Estado, 
mas que, na realidade da vida, continuaram 
vizinhos. Até um deles eliminar a vida do ou-
tro.    

3 O acesso à ordem jurídica justa

É preciso saber, por outro lado, que 
a adoção da lógica conflitiva não encon-
tra amparo no sistema jurídico brasileiro. A 
aplicação do princípio do acesso à Justiça, 
estampado no artigo 5º, inciso XXXV do do-
cumento constitucional, de forma conjunta 
com outros dispositivos a seguir citados, in-
dica caminhos alternativos a serem toma-
dos pelo Poder Judiciário quando da apre-
ciação de toda espécie de lesão ou ameaça 
de lesão levada a seu conhecimento. 

5 Trata-se de circunstância que se reflete, inclusive, na divulga-
ção de dados oficiais acerca do Poder Judiciário.  Nesse senti-
do, o Relatório Justiça em Números (CNJ, 2020), a despeito de 
detalhar as mais diversas informações referentes à produtivi-
dade da atividade judicial do país, é destituído da compilação 
de dados anuais de mediação ou de acordo pela via da justiça 
restaurativa.

Nesse sentido, a própria Constituição 
Federal estabelece que a República Fede-
rativa do Brasil tem por um de seus funda-
mentos “a dignidade da pessoa humana” 
(artigo 1º, inciso III). Além disso, estipula que 
o Estado brasileiro tem por objetivos “cons-
truir uma sociedade livre, justa e solidária” e 
“promover o bem de todos” (artigo 3º, inci-
sos I e IV). Por sua vez, o artigo 4º, inciso VII, 
preconiza que, em suas relações internacio-
nais, o Brasil deve se pautar pelo princípio da 
“solução pacífica de conflitos”, autorizando o 
intérprete a concluir que, no âmbito interno, 
a busca pela construção da paz é um princí-
pio a dar sustento ao arcabouço jurídico.

Normas infraconstitucionais também 
fornecem elementos que apontam para a 
mesma lógica da dignidade dos litigantes, 
solidariedade e não conflitualidade. Trata-se 
de normas dotadas de caráter integrador 
ao texto da Constituição, desenvolvendo-o, 
complementando-o e, ao final, procedendo 
a “[...] uma escolha valorativa dentro dos li-
mites impostos pelas possibilidades semân-
ticas do enunciado constitucional” (BARRO-
SO, 2009, p. 132).

Nesse sentido, tem-se a anteriormen-
te mencionada Resolução n. 125/2010 do 
CNJ, ato administrativo normativo que foi 
criado com o escopo de promover “[...] ações 
de incentivo à autocomposição de litígios e 
à pacificação social por meio da conciliação 
e da mediação” (artigo 4º, caput)6. Para pro-
porcionar concretude a tal fim, o seu artigo 
8º, com redação dada pela Emenda n. 2, de 
8 de março de 2016, criou os Centros Judi-
ciários de Solução de Conflitos e Cidadania 
(Centros ou CEJUSCs), as “[...] unidades do 
Poder Judiciário, preferencialmente respon-
sáveis pela realização ou gestão das sessões 
e audiências de conciliação e mediação que 
estejam a cargo de conciliadores e media-
dores, bem como pelo atendimento e orien-
tação ao cidadão”.

Ainda em sede administrativa, há a 
também mencionada Resolução n. 225/2015 
do CNJ. Tal documento instituiu no Brasil 
a justiça restaurativa, por meio da qual se 
concede às partes em conflito, mediante o 
trabalho de terceiros facilitadores, a oportu-
nidade de dialogarem sobre o objeto do lití-
6 Para os fins deste trabalho, é suficiente mencionar que, na 
conciliação, o terceiro conciliador pode sugerir às partes cami-
nhos para a solução do problema, ao passo que, na mediação, 
o terceiro mediador deve se abster de indicar soluções, limitan-
do-se a auxiliar as próprias partes a buscarem uma saída. Toda-
via, importante acrescentar que “[...] a importância da distinção 
entre conciliação e mediação é mais doutrinária e acadêmica, 
do que prática, pois se trata de dois procedimentos destinados 
ao mesmo fim, a solução do conflito, e pelo mesmo meio, a 
aproximação da vontade das partes, ambas com a intermedia-
ção de um terceiro, o conciliador ou o mediador, podendo ser 
usadas em conjunto ou separadamente” (LAGRASTA, 2020a, p. 
113-114).
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gio e construírem as soluções adequadas a 
todos os envolvidos. E assim o é para que as 
divergências sejam tratadas em suas raízes, 
transpondo-se os limites daquilo que é ofi-
cialmente noticiado nos processos.

Em semelhante esforço, um novo con-
texto legislativo, o Código de Processo Civil 
(Lei n. 13.105, de 16 de março de 2015) esti-
pulou que o Estado deve promover, “sempre 
que possível, a solução consensual dos con-
flitos” (artigo 3º, § 3º), tratando, para isso, a 
audiência de mediação ou conciliação como 
atos, em regra, imprescindíveis ao processo 
(artigo 334). Por fim, tem-se a promulgação 
da Lei n. 13.140, de 26 de junho de 2015, que 
regulou a mediação entre particulares e cui-
dou, de modo até então pioneiro, da auto-
composição de lides no âmbito da Adminis-
tração Pública.

Como Poder inserido no Estado de Di-
reito, submetendo-se às normas em vigor, 
deve o Judiciário atentar-se à lógica de apu-
ração de lides delineada por todos os dis-
positivos constitucionais, administrativos e 
legais mencionados anteriormente. Devem, 
portanto, os respectivos agentes, sobretudo 
os que exercem funções na linha de frente 
no atendimento ao público, oferecer ao ju-
risdicionado alternativas consensuais para o 
término do conflito apresentado, de modo a 
oportunizar o diálogo franco e aberto entre 
os litigantes, a exposição sincera dos reais 
interesses em jogo baseados nos direitos 
em vigor e a escuta das necessidades que 
muitas vezes não cabem nos limites da es-
crita de petições ou de documentos com es-
tas anexados. Devem tais agentes, portanto, 
não se limitar a oferecer, como única opção, 
a ordem emanada em sentença.

Tudo isso para que a atividade judi-
cial, ao final, produza “[...] resultados que se-
jam individualmente e socialmente justos” 
(CAPPELETTI; GARTH, 1988, p. 8), alcançando 
o que Watanabe (2019) denomina de ordem 
jurídica justa:

a) o direito de acesso à Justiça é, funda-
mentalmente, direito de acesso à ordem 
jurídica justa;

b) são dados elementares desse direito: 1) 
o direito à informação e perfeito conheci-
mento do direito substancial e à organiza-
ção de pesquisa permanente e a cargo de 
especialistas e orientada à aferição cons-
tante da adequação entre a ordem jurídica 
e a realidade socioeconômica do País; 2) 
direito de acesso à Justiça adequadamen-
te organizada e formada por juízes inseri-
dos na realidade social e comprometidos 
com o objetivo de realização da ordem ju-

rídica justa; 3) direito à preordenação dos 
instrumentos processuais capazes de pro-
mover a efetiva tutela de direitos; 4) direi-
to à remoção de todos os obstáculos que 
se anteponham ao acesso efetivo à Justi-
ça com tais características” (WATANABE, 
2019, p. 10).

Eis o sentido a ser proporcionado ao 
direito de acesso à Justiça: a possibilidade 
de busca pelo Poder Judiciário para o al-
cance de soluções justas, assim se realizan-
do por instrumentos processuais amplos e 
libertos de obstáculos impostos por fórmu-
las rígidas. Instrumentos, como o próprio 
nome diz, não são fins em si mesmos, mas 
adequados à especificidade de cada caso 
— como a conciliação, a mediação e a justi-
ça restaurativa, regrados por resoluções do 
CNJ —, a serem utilizados prontamente por 
juízes e colaboradores quando procurados 
pelos envolvidos em conflitos. 

O acesso à Justiça, em suma, supera 
a mera possibilidade de se bater à porta do 
Poder Judiciário para a obtenção de uma 
sentença supostamente redentora de direi-
tos violados.  Na verdade, conforme previsto 
no sistema brasileiro, trata-se da possibilida-
de de contar com o auxílio do Poder Judiciá-
rio para a obtenção de diversas alternativas 
de resolução de conflitos, aptas ao alcance 
de um resultado que realmente atenda a ex-
pectativas fundadas no direito em vigor.  

4 A capacitação de colaboradores e de 
juízes 

Pouco adianta a consagração do aces-
so à Justiça como instrumento à ordem 
jurídica justa se o problema cultural da re-
solução dos conflitos exclusivamente por 
medidas judiciais coercitivas perdurar. Im-
põem-se novas práticas que rompam com a 
prevalência da cultura da sentença:

A realidade atual, a partir da Resolução 125, 
das inovações do CPC e das trazidas pela lei 
de mediação, obriga a que todos os profis-
sionais operadores do Direito revejam sua 
posição adversarial, litigiosa e exclusivista. 
São as leis que recomendam, na atualida-
de, que todos os profissionais do direito te-
nham uma atuação com foco na solução 
efetiva dos conflitos, na coordenação dos 
interesses privados e na pacificação social, 
dentro ou fora do Poder Judiciário (BACEL-
LAR, 2013, p. 213).

Lembra-se aqui, mais uma vez, do 
caso do homicídio de Maringá, relatado na 
introdução. Conforme refletido alhures, se 
os conciliadores tivessem recebido orien-
tações mais precisas e aprofundadas sobre 
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os diversos métodos de solução pacífica de 
conflitos existentes no ordenamento jurídi-
co, poderia ter havido outro desfecho. Pode-
ria, ao menos, ter ocorrido um resultado não 
transformado em um dano irreversível.

Isso não é tudo. A gravidade do caso 
instiga o pesquisador a ir além ao efetiva-
mente sabido. É possível supor, por exem-
plo, que o Poder Judiciário tenha se tornado 
passível de aversão pelos membros da co-
munidade em que a vítima residia. Afinal, o 
direito à vida desta foi extirpado após não se 
lograr êxito em composição amigável tenta-
da em audiência conciliatória realizada pe-
rante a atividade judicial. 

Justa ou não, essa é uma impressão 
socialmente apurada acerca do Poder Ju-
diciário, não objeto de confiança por cerca 
de 48% da população brasileira, conforme 
pesquisa publicada pela Fundação Getúlio 
Vargas (FGV, 2019).   Diante de tantos casos 
semelhantes ao homicídio narrado na in-
trodução, a atividade de juízes e colabora-
dores torna-se, assim, aparentemente inábil 
em solucionar conflitos a contento, incapaz 
de prestar serviço de qualidade bem como 
inapta em se mostrar célere, efetiva e eficaz.  

De todo esse quadro, exsurge, na lite-
ratura especializada sobre o tema, a preo-
cupação com o problema da capacitação 
de juízes e colaboradores nas unidades 
judiciárias onde as Resoluções n. 125/2010 
e 225/2016 do CNJ são aplicáveis. Vezzulla 
(2013, p. 82), por exemplo, acentua que a ca-
pacitação é fundamental para que seja su-
prida a insuficiência no número de media-
dores no Brasil. Faleck e Tartuce (2014, p. 15), 
não diferentemente, salientam que é impor-
tante que o mediador exerça suas funções 
para “[...] possibilitar abordagens produtivas 
na comunicação entre os envolvidos na dis-
puta”, o que exige conhecimento do mé-
todo. Lagrasta (2020a, p. 73), por seu turno, 
foca o treinamento de juízes e serventuários 
da justiça especificamente do CEJUSC, assi-
nalando que:

A capacitação específica de juízes e serven-
tuários da justiça para atuarem no CEJUSC 
é indispensável, pois o sucesso do mesmo 
depende da correta explicação em relação 
aos métodos de solução de conflitos dispo-
níveis (judicial e extrajudiciais: conciliação 
e mediação), o que possibilitará a escolha 
do mais adequado pelas partes7.

7 Inspira o exemplo da Comarca de Jundiaí, São Paulo, na qual 
o índice de acordo no Cejusc se elevou a partir do momento em 
que conciliadores e mediadores foram “capacitados adequada-
mente” (LAGRASTA, 2020b, p. 188).

No tocante aos juízes, pode-se even-
tualmente indagar o porquê da necessidade 
de fazerem cursos de capacitação, levando-
-se em consideração que, normalmente, são 
os colaboradores que conduzem os procedi-
mentos de solução alternativa dos conflitos. 
Há de se lembrar, entretanto, que magistra-
dos são gestores de suas unidades e preci-
sam ter amplo conhecimento do que ocorre 
nos processos que são de sua competência. 
Devem também saber, pelo mesmo funda-
mento, as formas pelas quais as respectivas 
equipes tratam da solução dos conflitos. 
Isso sem esquecer que, durante o trâmite 
de uma relação processual, podem, a qual-
quer momento, chamar as partes para uma 
composição, “[...] sempre tendo em vista a 
pacificação social” (LAGRASTA, 2020a, p. 72).

Não se mostra razoável supor que um 
magistrado esteja capacitado apenas lendo 
manuais jurídicos ou artigos de lei, sem vi-
venciar o que significa os métodos que sua 
equipe aplicará ou, ainda, sem se apropriar 
das metodologias existentes. “Ninguém va-
loriza o que não conhece” (BACELLAR, 2020, 
p. 211).

É preciso, justamente, capacitar para 
conhecer. Capacitar aqueles que realizam 
atendimento diretamente aos cidadãos no 
Poder Judiciário: colaboradores e, reitere-
-se, também juízes. Isso como pressuposto 
necessário para se romper com a lógica ad-
versarial, evitando-se que todas as normas 
anteriormente mencionadas e que propor-
cionam formato à ordem jurídica justa se-
jam transformadas em simples promessas 
destituídas de eficácia. 

5 A deficiente capacitação

constatada pela CIDH

Neste estágio da exposição é preciso 
pontuar que a dificuldade de agentes do 
Poder Judiciário para lidar com determina-
das espécies de conflitos foi, em passado 
relativamente recente, expressamente reco-
nhecida em decisão proferida por organis-
mo internacional.  Advindo de discussão de 
violência doméstica contra mulheres, tal ato 
decisório fornece importante base na argu-
mentação, ora realizada, em torno da neces-
sidade de capacitação para juízes e colabo-
radores.

Trata-se do Caso Maria da Penha, le-
vado à Comissão Interamericana de Direitos 
Humanos (CIDH) em agosto de 1988, pela 
própria Maria da Penha Maia Fernandes, ví-
tima de tentativa de homicídio e agressões 
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físicas perpetradas pelo seu ex-marido em 
maio e junho de 1983. A denúncia formula-
da foi fundada em uma alegada omissão do 
Estado brasileiro em proporcionar resposta 
adequada ao agressor em tempo razoável.

Em abril de 2001, após ouvir o Estado e 
colher as provas acerca de todo o narrado, a 
CIDH concluiu que o Brasil revelou incapaci-
dade de organizar sua estrutura na garantia 
de direitos (CIDH, 2001, item 44, on-line). En-
tendeu ainda que tal inaptidão não se resu-
miu em apurar e julgar as agressões contra 
a própria Maria da Penha, havendo, na reali-
dade, “uma pauta sistemática.   Trata-se de 
uma tolerância de todo o sistema, que não 
faz senão perpetuar as raízes e fatores psi-
cológicos, sociais e históricos que mantêm 
e alimentam a violência contra a mulher” 
(CIDH, 2001, item 55, on-line).  Entendeu, por 
fim, que “essa falta de efetividade judicial 
geral e discriminatória cria o ambiente pro-
pício à violência doméstica contra a mulher, 
não havendo evidência socialmente per-
cebida da vontade e efetividade do Estado 
como representante da sociedade, para pu-
nir esses atos” (CIDH, 2001, item 56, on-line).

Diante dessas conclusões, a entidade 
recomendou ao Estado brasileiro, entre ou-
tras providências, a tomada de “medidas de 
capacitação e sensibilização dos funcioná-
rios judiciais e policiais especializados para 
que compreendam a importância de não 
tolerar a violência doméstica” (CIDH, 2001, 
item 61, 4, d, on-line). Em outras palavras, 
concluiu-se que, em meio a diversos fato-
res que fazem perdurar elevados índices de 
violência doméstica contra mulheres, está 
uma deficiência na formação dos agentes 
do Poder Judiciário brasileiro (“funcionários 
judiciais”). 

Repare-se que esse caso diz respeito 
a uma violência oriunda das relações priva-
das, tal como no mencionado homicídio de 
Maringá. Além disso, de forma semelhante 
ao narrado de início, no caso Maria da Penha 
não houve uma resposta adequada do Po-
der Judiciário à vítima. Por fim, a constata-
ção oriunda de uma entidade internacional, 
foi semelhante ao afirmado quando se fez 
menção ao caso maringaense: é necessário 
capacitar agentes da atividade judicial para 
a melhoria no tratamento de certos conflitos 
que, se não solucionados adequadamente, 
podem surtir consequências de notável gra-
vidade.

6 A obrigatoriedade da capacitação: 
colaboradores e juízes

  É justamente o problema da gravida-
de dos efeitos da capacitação insuficiente 
que deve pautar as ações realizáveis pelos 
gestores de políticas judiciárias, sobretudo 
em relação a unidades passíveis de aplica-
ção das Resoluções n. 125/2010 e 225/2016 do 
CNJ. Tem-se aqui a presença de uma daque-
las situações em que as advertências de Lui-
za Figueiredo (2014) se revelam aplicáveis:

É preciso, ademais, superar o imediatismo 
de ações paliativas, embora impactantes, 
para se investir em soluções definitivas, 
que não se obtém em curto prazo. [...] Pro-
duzem números, reduzem gargalos e ge-
ram produtos quantitativos muito atraen-
tes para os mais simplistas e inconsultos. 
Mas é preciso resolver as questões de fun-
do (FIGUEIREDO, 2014, p. 164).

Em tais termos, voltando ao objeto 
de estudo, resolver a questão de fundo não 
significa simplesmente disponibilizar cur-
sos de capacitação destinados a agentes 
que eventualmente tenham interesse em 
adquirir novos conhecimentos. Tribunais e 
CNJ devem ir além. Devem compelir juízes e 
colaboradores a se capacitarem, tratando a 
melhoria na formação como um verdadeiro 
dever funcional. 

A seguinte passagem pode auxiliar 
melhor a compreensão dessa conclusão:

Os jurisdicionados têm, hoje, o direito ao 
oferecimento pelo Estado de todos os 
métodos adequados à solução de suas 
controvérsias, e não apenas ao tradicional 
método adjudicatório. A esse direito cor-
responde a obrigação do Estado de orga-
nizar e oferecer todos esses serviços, inclu-
sive os chamados métodos alternativos de 
solução amigável de conflitos (WATANA-
BE, 2019, p. 110-111). 

Como se vê, é direito dos jurisdiciona-
dos solucionarem seus conflitos por méto-
dos que entenderem mais adequados. Os 
Tribunais, consequentemente, “[...] têm a 
obrigação de oferecer esses serviços, pres-
tados com qualidade e por pessoas devida-
mente capacitadas e treinadas” (WATANA-
BE, 2019, p. 110).

Se existe tal obrigação, impõem-se 
cursos obrigatórios a juízes e colaborado-
res. A qualificação não pode ficar à espera 
da espontaneidade de tais agentes, ainda 
mais quando se leva em consideração o 
ambiente vivido no Brasil, onde, importante 
repetir, desde os primeiros anos do ensino 
jurídico prevalece a transmissão de conheci-
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mento baseada na cultura do litígio. O dever 
estatal, via Estado-Juiz, de oferecer serviço 
jurisdicional eficaz, isto é, apto a alcançar a 
ordem jurídica justa, implica no dever dos 
respectivos agentes em se aperfeiçoar pro-
fissionalmente. 

Somente havendo o tratamento da 
capacitação como direito do jurisdiciona-
do e dever do agente do Poder Judiciário é 
que se garantirá que juízes e colaboradores 
terão ciência dos diversos métodos auto-
compositivos existentes e das melhores for-
mas de aplicá-los no dia a dia profissional. 
E mais: somente assim é que se poderá es-
perar que tais agentes aperfeiçoem as práti-
cas atualmente existentes, proporcionando 
novas nuances e desenvolvendo outros ins-
trumentos além dos que atualmente estão 
previstos em diplomas normativos.

Nesse sentido, em estudo sobre o his-
tórico da mediação e como essa ganhou 
corpo nos Estados Unidos da América, per-
cebeu-se que o Brasil está “[...] delineando 
seus primeiros passos para a ‘tropicalização’ 
dos conceitos, princípios e proposições da 
teoria estrangeira, rumo à pragmática reso-
lução de suas próprias disputas nacionais” 
(FALECK; TARTUCE, 2014, p. 10). O acesso à 
Justiça como instrumento de alcance da or-
dem jurídica justa impõe que esses primei-
ros passos progridam para a consolidação 
de novas práticas judicialmente eficazes.

De certo, é possível ser criativo e ade-
quar institutos estrangeiros exitosos à reali-
dade brasileira. Para isso, é preciso persistir a 
fim de tornar a capacitação obrigatória aos 
que estão na linha de frente de atendimen-
to ao público, mesmo perante toda uma cul-
tura adversa que prioriza a sentença sobre 
a efetiva satisfação dos direitos das partes. 
Essa é a forma possível para que se avance 
com sucesso e, consequentemente, asse-
gure-se o acesso à ordem jurídica justa aos 
cidadãos, à luz dos ditames constitucionais, 
legais e administrativos mencionados alhu-
res.

Lembre-se, por fim, o poder regula-
mentar, atribuído ao CNJ pelo artigo 103-B, 
§ 4º, inciso I, da Constituição Federal e legi-
timado por entendimento solidificado pelo 
Supremo Tribunal Federal (BRASIL, 2006)8. 
A obrigatoriedade de capacitação, na forma 
ora sustentada, pode vir, desse modo, esta-
belecida pela elaboração de nova norma, 
provida de caráter integrador ao sentido 

8 Tal entendimento foi manifestado por ocasião da confirma-
ção, pelo plenário da Corte, da constitucionalidade da Resolu-
ção nº 7 de 18 de outubro de 2005 do CNJ, que proíbe a contra-
tação de parentes no Poder Judiciário.

constitucional do acesso à Justiça, a vincular 
todos os Tribunais do país.

Assim determinando, estará o CNJ, no 
exercício de sua atividade de controle exter-
no sobre o Poder Judiciário, mostrando real 
preocupação com a qualidade do serviço 
público de prestação jurisdicional, para além 
da mera produtividade. Afinal, consoante se 
tem apontado, em meio aos mais de 70 mi-
lhões de processos que tramitam no Brasil, 
relatados pelo próprio órgão (CNJ, 2020), é 
“[...] sumamente necessário que se produza 
uma passagem da preocupação pela quan-
tidade à preocupação pela qualidade da jus-
tiça” (VEZZULLA, 2013, p. 80). 

7 A capacitação (sem exceção)

para todo o brasil

Resta uma observação complementar, 
necessária antes de se encerrar a presente 
explanação. Diz respeito à extensão geográ-
fica e a supostas situações excepcionais à 
disponibilização de formas alternativas de 
soluções de litígios, a merecerem reflexão a 
partir de dois dispositivos.

O primeiro, o § 1º do artigo 334 do Códi-
go de Processo Civil, assim redigido: “O con-
ciliador ou mediador, onde houver, atuará 
necessariamente na audiência de concilia-
ção ou de mediação, observando o dispos-
to neste Código, bem como as disposições 
da lei de organização judiciária”. A expres-
são “onde houver” pode levar o intérprete 
à precipitada conclusão de ter o legislador 
autorizado os Tribunais obstarem que inú-
meras pessoas, país afora, tenham acesso a 
todas as formas de resolução de conflito, por 
inexistir, nas Comarcas em que vivem, pes-
soas que sejam preparadas para conduzir a 
conciliação ou a mediação. Aparentemente, 
envia-se o seguinte recado à população: os 
moradores de municípios menos habitados 
ou mais distantes não necessitam de con-
ciliação ou mediação como as pessoas que 
residem em centros urbanos maiores e cen-
trais.

O segundo dispositivo é o artigo 8º, § 
4º, da Resolução n. 125/2010 do CNJ, assim 
redigido: “Nos Tribunais Regionais Federais 
e Tribunais de Justiça, é facultativa a im-
plantação de Centros onde exista um juízo, 
juizado, vara ou subseção, desde que aten-
didos por centro regional ou itinerante, nos 
termos do § 3º deste artigo”. Os Tribunais 
teriam, então, a mera faculdade de instalar 
um CEJUSC onde exista juízo de vara única, 
“[...] desde que tais locais sejam atendidos 
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por ‘centro regional ou itinerante’”, sem ha-
ver maiores detalhes sobre o funcionamen-
to destes (LAGRASTA, 2020b, p. 193).  Mais 
uma vez, aparentemente, tem-se o seguin-
te recado destinado a cada brasileiro: quem 
mora em Comarcas menores ou distantes 
não necessita da modalidade dos serviços 
prestados pelo CEJUSC ou, se necessitar, 
terá de percorrer vários quilômetros de dis-
tância para chegar a um centro regional; ou, 
como outra suposta opção, poderá aguardar 
a data da visita de um CEJUSC itinerante em 
sua Comarca, no dia em que eventualmente 
vier a ser criado.

Para evitar interpretações e conclu-
sões superficiais a partir dos dois dispositi-
vos citados, uma constatação imprescindí-
vel: a capacitação obrigatória deve incidir 
também sobre juízes e colaboradores de 
Comarcas de Juízo único, por menores que 
sejam ou mais distantes que estejam situa-
das. Em não havendo conciliadores ou me-
diadores, conforme autorizado pelo Código 
de Processo Civil, a capacitação ainda assim 
garantirá agentes locais, do Poder Judiciá-
rio, aptos a um atendimento adequado ao 
jurisdicionado.  Mesmo não havendo CE-
JUSC, consoante autorizado pela Resolução 
n. 125/2010 do CNJ, a capacitação também 
garantirá que a Vara única seja formada por 
pessoal habilitado para oferecer ao público 
as alternativas cabíveis a resoluções de lides.

Não há como se considerar garantido 
o acesso à ordem jurídica justa ao cidadão 
que necessita deslocar-se a local longínquo 
para ter seu litígio solucionado na forma 
mais apropriada. A formação e o preparo de 
juízes e colaboradores em Comarcas me-
nores e distantes podem suprir as ausên-
cias autorizadas pelas normas em exame. 
Formação e preparo, diga-se de passagem, 
a serem tratadas pelo CNJ e Tribunais, não 
como uma faculdade desses agentes, mas 
na forma de dever funcional.  

 Para além do acesso à ordem jurídica 
justa, é preciso também que o intérprete se 
atenha à consagração da redução das de-
sigualdades como um dos objetivos do Es-
tado brasileiro, conforme o artigo 3º, III, da 
Constituição Federal. As autorizações nor-
mativas à ausência de conciliador, media-
dor ou de CEJUSC referidas não podem ser 
aplicadas de modo a aguçar ainda mais as 
iniquidades regionais do Brasil, país que se 
encontra entre os cinco mais desiguais do 
mundo (ONU, 2017).

Por fim, uma advertência. Há, é certo, 
a opção pela realização de audiências remo-

tas, o que tornaria prescindível o treinamen-
to de juízes e colaboradores de Comarcas de 
Juízo único.  As experiências de audiências 
virtuais levadas a efeito nas mais diversas 
áreas processuais e em todo o país, duran-
te a pandemia causada pelo novo corona-
vírus (SARS CoV-2), indicariam essa possibi-
lidade. Não se pode ignorar, contudo, que 
atos virtuais requerem um uso adequado 
da internet, o que nem sempre é possível 
para pessoas residentes em regiões remo-
tas, desprovidas de recursos materiais para 
custear planos mensais de acesso à rede ou 
simplesmente desconhecedoras de recur-
sos digitais9. 

8 Conclusão

Em artigo publicado na década de 
1980, mas atual para a realidade brasileira, 
Boaventura Santos (1986) aponta que de 
pouco valem reformas no direito processual 
ou no direito substantivo se não houver de-
mocratização interna nos serviços judiciá-
rios e consequente adoção de nova gestão 
de capacidade técnica. Tal circunstância, 
por sua vez, implica na necessidade de uma 
magistratura culturalmente esclarecida, 
equipada “[...] com conhecimentos vastos 
e diversificados [...]” (SANTOS, 1986, p. 32). 
Completando o raciocínio do autor, pode-se 
utilizar essa assertiva para além da magis-
tratura, alcançando também todos os seus 
colaboradores, por igualmente se encon-
trarem na linha de frente no atendimento à 
população. 

No decorrer do presente artigo, a par-
tir dos questionamentos formulados em 
seguida à descrição de um homicídio em 
Maringá e dos aprendizados oriundos do 
conhecido caso Maria da Penha levado à 
CIDH, indicou-se que, no Brasil, a capacita-
ção obrigatória de colaboradores e juízes, 
em soluções pacíficas de conflitos, configu-
ra uma necessidade, à luz das Resoluções 
n. 125/2010 e 225/2015 do CNJ. Por mais que 
tal órgão de controle externo venha, ano a 
ano, auxiliando o Poder Judiciário a se aper-
feiçoar e, assim, a prestar o serviço público 
que lhe cabe de modo mais efetivo e eficaz, 
é momento de considerar a qualificação dos 
serviços judiciários como prioridade, inclusi-
ve em termos normativos, conforme auto-
riza o artigo 103-B, § 4º, inciso I, da Consti-
tuição Federal. E isso não só nas Comarcas 
onde atualmente existe estrutura mínima, 
mas também naquelas mais distantes ou 

9 Durante referida pandemia, noticiou-se, por exemplo, que 
quase 40% dos alunos da rede pública no Brasil não tinham 
computador ou tablet para o acompanhamento de aulas re-
motas (OLIVEIRA, 2020).
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menores em termos populacionais, com-
postas por Juízo único.

 Mediadores, conciliadores, facilitado-
res da justiça restaurativa e servidores em 
geral capacitados ostentam maior poten-
cial em auxiliar pessoas a harmonizarem 
interesses divergentes ou, pelo menos, não 
agravarem o conflito a ponto de colocar em 
risco as respectivas integridades físicas e 
emocionais. Juízes capacitados podem di-
recionar as partes para soluções das lides 
que, superando as meras formalidades da 
sentença de mérito, promovam a efetivação 
de direitos. Colaboradores e juízes, assim, 
estarão cumprindo seu dever funcional de 
prestar serviço público eficaz à população 
que procura o Poder Judiciário. 

A nova política judiciária proposta 
neste texto foca, portanto, a qualidade da 
prestação jurisdicional. A disponibilização 
ao jurisdicionado de diversas formas de re-
solução de conflitos não é considerada aqui 
como simples meio de reduzir o elevado nú-
mero de processos.  Trata-se, na verdade, de 
um caminho para o alcance da ordem jurídi-
ca justa e, portanto, para o cumprimento da 
promessa constitucional de construção de 
sociedade livre, justa e solidária.

Não bastam juízes e colaboradores 
que frequentemente dedicam mais de 
uma dezena de horas diárias para lidar com 
a enorme gama de processos que têm de 
apreciar. É necessário juízes e colaboradores 
devidamente habilitados para ouvir aten-
ciosamente os envolvidos nos conflitos e en-
contrar soluções que atendam, na medida 
do possível, às necessidades de uma socie-
dade desigual, como o é a brasileira, e, por 
isso, sedenta por seus direitos.    
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